
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1. SEGUNDA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 65/23, 
protocolo 2557, de autoria do Vereador ZEZÃO, que dispõe sobre a instituição 
da Lei de Proteção da Criança nas escolas do Município de Santo André, que 
visa advertir professores que reproduzam músicas que atentem contra a 
família, que reproduzam pornografia, que fazem o uso de letras de baixo 
calão, apologia ao crime e incitação à violência em meio às suas aulas 
didáticas. As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal 
opinando pela sua APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 2.376/23                                   quorum: M.A. 
 
 
2. SEGUNDA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 158/23, 
protocolo 6932, de autoria do Vereador WAGNER LIMA, que altera a redação da 
Lei nº 8038, de 9 de junho de 2000, estabelecendo o prazo de utilização dos 
veículos do transporte escolar a partir da data de fabricação. As Comissões 
de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal opinando pela sua 
APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 6.431/23                                   quorum: M.A. 
 
 
3. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 6/25, protocolo 
291, de autoria do Vereador DR. FÁBIO LOPES, que autoriza o Departamento 
de Engenharia de Tráfego (DET) a cobrar pelos custos operacionais de 
serviços prestados em eventos e atividades, relativos à operação do sistema 
viário, e dá outras providências. As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS 
exararam parecer verbal opinando pela sua APROVAÇÃO. Apresentadas 
EMENDAs protocolos 2540 e 2978. 
 
PROCESSO N.º 249/25                                   quorum: m.s. 
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4. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 23/25, protocolo 
1023, de autoria do Vereador TIAGO NOGUEIRA, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de climatização adequada nas escolas da rede pública 
municipal de Santo André como medida de enfrentamento aos extremos 
climáticos. As Comissões de JUSTIÇA e FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 
15/25 opinando pela sua APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 960/25                                   quorum: m.s. 
 
 
5. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 69/25, protocolo 
2134, de autoria do Vereador MARCOS DA FARMÁCIA, que dispõe sobre a 
criação e implementação de políticas públicas voltadas à promoção da 
qualidade de vida, saúde, acessibilidade, cidadania ativa, segurança e 
educação continuada dos idosos no município de Santo André. As 
Comissões de JUSTIÇA e FINANÇAS apresentaram parecer nº 26/2025 opinando 
pela sua APROVAÇÃO. 
 
PROCESSO N.º 2.021/25                                   quorum: m.s. 
 
 
6. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 38/25, protocolo 
1335, de autoria do Vereador VAVÁ, que dispõe sobre os critérios de controle 
da emissão de ruídos decorrentes de escapamentos de motocicletas e 
veículos similares, considerando o interesse local, e dá outras providências. 
PENDENTE de parecer das Comissões de JUSTIÇA e FINANÇAS. 
 
PROCESSO N.º 1.262/25                                   quorum: m.s. 
 
 
7. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 42/25, protocolo 
1391, de autoria do Vereador DANIEL BUISSA, que regulamenta a utilização de 
celulares e outros dispositivos eletrônicos portáteis pessoais pelos alunos 
nas escolas públicas e privadas de ensino da educação básica do município 
de Santo André, em conformidade com a Lei Federal nº 15.100/25 e a Lei 
Estadual nº 18.058/2024, e dá outras providências. PENDENTE de parecer das 
Comissões de JUSTIÇA e FINANÇAS. Apresentada EMENDA protocolo 4319. 
 
PROCESSO N.º 1.306/25                                   quórum: M.A. 
 
 
8. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 91/25, protocolo 
2549, de autoria do Vereador DENIS GAMBÁ, que acrescenta no Calendário 
Oficial da cidade a “Semana Municipal de Conscientização dos Direitos das 
Gestantes” a ser celebrada anualmente no dia 15 de agosto e dá outras 
providências. As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS apresentaram parecer 
nº 29/2025 opinando pela sua APROVAÇÃO. 
 
PROCESSO N.º 2.417/25                                   quórum: m.s. 
 


